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DECRETO LEGISLATIVO N. 453, DE 02 DE MARÇO DE 2015

Concede o Diploma de Reconhecimento Público em comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher, que especifica e dá outras providências.
De autoria da Mesa Diretora

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO,
usando das suas atribuições, legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Nos termos do Decreto Legislativo n. 404/2013, de 25 de março de 2013, fica 
concedido o Diploma de Reconhecimento Público às mulheres:

Alzira Maria de Jesus Costa
Ana Maria Matta Sardinha
Andreia Rodrigues Ribeiro Munhoz
Aparecida Sonia de Carvalho Montrezor
Apparecida Colozio 
Aurora Santana Nobre
Camila Pavani
Cinderela Aparecida de Oliveira Figueira
Claudia Maria Caon Pedrochi
Claudinéia Muniz dos Santos Perroni
Edna Apparecida Soares de Carvalho
Geovana Aparecida da Silva
Heire Montagner
Isabel Cristina Fonseca Constante
Keitth Pedroza Assis Porto
Lucilândia Aparecida Rosa de Morais
Marcia Aparecida Melanda dos Santos
Maria Aparecida Figueira
Maria José Bispo da Silva Ramos
Maria Luís de Carvalho
Mariangela Mussolini
Osória Lopes José Andrade
Rosa Maria Pimenta
Sandra Regina Ribeiro de Souza Paixão
Silvia Teresinha Coelho Matos 
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Art. 2º O diploma mencionado no artigo anterior será entregue em solenidade nesta Casa 
de Leis no dia 06 de março de 2015, às 20 h.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente decreto legislativo correrão por 
conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente, suplementada, 
se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 02 de março de 2015.

José Roberto De Rosis Mazeu
PRESIDENTE

Nasser José Delgado Abdallah        Luiz Carlos de Freitas
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